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O B J E T I V O S 

Geral 
− Apresentar a criminologia como saber fenomenológico e demonstrar sua 

importância, como saber interdisciplinar, para compreensão do crime, do 
criminoso, da vítima, da sociedade e das instâncias de controle. 

Específicos 
− Investigar natureza, âmbito e objetivos da criminologia e studar os modelos 

criminológicos contemporâneos e sua importância para a compreensão da 
criminalidade em Alagoas. 

E M E N T A 

Criminologia: natureza, âmbito e objetivos. Cientificidade. História da Criminologia. Definições, 
métodos e objetos. Vitimologia. Criminologia, Direito Penal e Política Criminal. A criminologia como 
ciência integrada. Os paradigmas criminológicos. As instâncias formais de controle e os movimentos de 
política-criminal alternativos.   

C O N T E Ú D O   P R O G R A M Á T I C O 

1º Bimestre 

- A CRIMINOLOGIA COMO SABER INTERDISCIPLINAR; definição inicial de 
Criminologia; a questão da cientificidade; o princípio interdisciplinar; objetivos da 
Criminologia.  

- ESCORÇO HISTÓRICO DA CRIMINOLOGIA. O nascimento do saber 
criminológico; as Escolas clássica e positiva; a Sociologia criminal.   

- O PROBLEMA METODOLÓGICO. Significado e importância do método; saber 
empírico e saber normativo; método empírico e método experimental; Criminologia e 
ciências criminais; Criminologia como ciência integrada e autônoma: novamente a 
interdisciplinariedade.  

- O PROBLEMA DO OBJETO. A definição jurídico-legal do crime; o conceito 
criminológico de delito; as instâncias de controle como objeto da Criminologia. 

2º Bimestre 

- A VITIMOLOGIA. Conceito, importância e evolução histórica; dificuldades e 
perigos; vítimas e testemunhas; graus de vitimização; as vítimas do crime organizado e 
quadrilhas em Alagoas; as vítimas dos crimes contra a liberdade sexual em AL; 
homicídio, lesões corporais e vítimas; as vítimas dos crimes de colarinho branco e do 
abuso de poder; vítimas, Ministério Público e Judicatura.  

- PARADIGMAS CONTEMPORÂNEOS. A “criminologia nova” ou “crítica”; o 
paradigma etiológico-explicativo; as teorias “bioantropológicas” e psicológicas; as 



teorias sociológicas; o paradigma da reação social (labeling approach) e as instâncias 
de controle; a Criminologia “radical”; movimentos de política-criminal alternativos.  
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